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4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
4.1.0.   Extrato de Contratos 
 

Contrato de Prestação de serviços nº 168/2003, celebrado entre o CASIS e S.M. 
SILVA MANUTENÇÃO - ME; Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de refrigeração com reposição de peças 
pertencente ao Sistema de Saúde da PMPE; valor: R$ 19.260,00 (Dezenove mil 
duzentos e sessenta reais); empenho nº 1838 de 14 OUT 03; natureza da despesa 
339039; data da assinatura 14 OUT 03. 

 
Termo Aditivo ao Contrato nº 002/03, celebrado entre o CASIS e SOLMAR 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA; Objeto: substituição da NE 0 12 de 02 
JAN 03 pela NE 063 de 02 JAN 03; valor : R$ 380.759,68 (Trezentos e oitenta mil, 
setecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos); empenho nº 063 de 
02 JAN 03; natureza da despesa 339037; data da assinatura 02 JAN 03.  

 
(Transcrito do DO nº 223, de 22 NOV 2003) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

(Sem alteração) 
 
 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
C O N F E R E: 

 
 

___________________________________________ 
ROBERTO BARBALHO DE AZEVEDO VIANA 

    Cel PM Ajudante Geral 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 237 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   24 - (QUARTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Dimas    3º EMG       

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem alteração) 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos:  
 

Nº 3725 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador 
de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o inciso II do § 3º do 
artigo 2º e o artigo 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 1975, por contarem 
mais de vinte anos de efetivo serviço, aos militares abaixo relacionados, como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à Segurança e à 
Tranqüilidade do Estado: 

 
Ten Cel PM Mat. 1903-8 MARIA DE FÁTIMA SABINO DO NASCIMENTO 
Major PM Mat. 1789-2 ALDO BATISTA DO NASCIMENTO 
Major PM Mat. 1801-5 RICARDO DANTAS DE VASCONCELOS 
Cap PM Mat. 1790-6 JOÃO EMMANUEL LEITE DE OLIVEIRA 
2º Ten PM Mat. 22237-2 MARIA JOSÉ GALDINO GOMES 
Sub Ten PM Mat. 15589-6 EDSON LUIZ DE AZEVEDO 
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Nº 1785, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Maj PM Ref. Mat. 1407-9, 
Gláucio Joaquim de Souza 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c de 

23 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de 
ABR 90. 

 

II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1786, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 601599-9, 
Noel Ferreira da Silva 

 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 24 NOV 
2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1802, de 22 DEZ 2003   
 

  EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
disposto o disposto no Art. 4º e Inciso I do Art. 5º do  Regulamento da Medalha 
Prêmio Tiradentes, aprovado pelo Decreto nº 5152 de julho de 1978. 

 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder , a Medalha Prêmio Tiradentes de Bronze, com passador 
simples ao  Aluno  do Curso de Formação de Cabos, Mat. 13609-3, Ednaldo Pereira 
Pinto, por ter logrado aprovação em primeiro lugar geral em seu quadro com a média 
8,92. 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de sua publicação. 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez, por  01(um) ano, a/c de 24 NOV 2003, 

nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR  90. 
 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1783, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 609353-1, 
José Lopes dos Santos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez, por  01(um) ano, a/c de 24 NOV 2003, 

nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1784, de 11 DEZ 2003   
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2° Sgt RRPM Mat. 10510-4, 
Abimael Matias de Souza 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez, por  01(um) ano, a/c de 24 NOV 2003, 

nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

23 DE DEZEMBRO DE 2003   03 
_____________________________________________________________ 
 
1º Sgt PM Mat. 13864-9 PETROMAR ANTONIO SANTOS 
1º Sgt PM Mat. 20898-1 MANOEL ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 
1º Sgt PM Mat. 20903-1 GUTEMBERG FERREIRA GOMES 
2º Sgt PM Mat. 13714-6 MARCOS GOMES DA SILVA 
Cb PM Mat. 22044-2 CARLOS CORDEIRO DE ARAÚJO 
Cb PM Mat. 23031-6 SAMUEL LORENÇO DA SILVA 
Sd PM Mat. 21170-2 JOSÉ GILSON ALVES CAVALCANTE 
Sd PM Mat. 25345-0 JOÃO BATISTA RIBEIRO DE ARAÚJO 
Sd PM Mat. 18993-6 JOSÉ INÁCIO DA HORA FILHO 
Sd PM Mat. 19664-9 JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 
Sd PM Mat. 19743-2 GINALDO JOSÉ DA SILVA 
Sd PM Mat. 20498-6 ALDO JOSÉ RAMOS 
Sd PM Mat. 21573-2 LUIZ BARNABÉ DA SILVA 
Sd PM Mat. 21819-7 WALDERES CEZAR PEREIRA DE OLIVEIRA 
Sd PM Mat. 22035-3 VLADEMIR SALES BRASILIANO 
Sd PM Mat. 25210-7 HUMBERTO BRITO DA SILVA 
Sd PM Mat. 26056-8 PAULO ROBERTO DA SILVA 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 3726 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de 

BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o inciso I do § 3º do artigo 
2º e o artigo 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 1975, por contarem mais 
de dez anos de efetivo serviço, aos militares abaixo relacionados, como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à Segurança e à 
Tranqüilidade do Estado: 

 
1º Ten PM Mat. 920422-9 LAURINALDO FELIX DO NASCIMENTO 
1º Ten PM Mat. 920459-8 MANOEL RENAN DO NASCIMENTO 
1º Ten PM Mat. 920511-0 OSEMAR RAIMUNDO BRANCO 
1º Ten PM Mat. 930001-5 MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
1º Ten PM Mat. 930003-1 JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
1º Ten PM Mat. 930012-0 MARCONE FELICIANO DE MOURA SILVA 
1º Ten PM Mat. 930014-7 CLEITON DE CARVALHO CRUZ 
1º Ten PM Mat. 930020-1 MAURICIO FREITAS ATHAYDE CAVALCANTE 
1º Ten PM Mat. 930021-0 JOSÉ BARTOLOMEU DA SILVA NETO 
1º Ten PM Mat. 930025-2 CARLOS HENRIQUE COSTA FERRAZ 
1º Ten PM Mat. 930027-9 ALVARO BANTIN RIBEIRO 
1º Ten PM Mat. 930030-9 PAULO CESAR GONÇALVES CAVALCANTE 
1º Ten PM Mat. 930036-8 LUIZ CLAUDIO DE BRITO 
1º Ten PM Mat. 930038-4 MARCOS AURELIO RAMALHO DE SOUZA 
1º Ten PM Mat. 930042-2 CLERIO RILVAN LIMA E SILVA 
1º Ten PM Mat. 930044-9 ANTONIO EDSON DE LIMA MENEZES 
1º Ten PM Mat. 930050-3 TIBÉRIO CESAR DOS SANTOS 
1º Ten PM Mat. 930054-6 CLAUDIO FERNANDO ESPINOLA MOURA 
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1ºTen PM Mat. 930057-0 NORBERTO LIMA GARCEZ JÚNIOR 
1º Ten PM Mat. 930058-9 WOLNEY ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 
1ºTen PM Mat. 930063-5 KLEBER NOBERTO DE AMORIM 
1ºTen PM Mat. 930069-4 GEOVANI AUGUSTO GOMES DE SOUZA 
1º Ten PM Mat. 930064-3 CARLOS ALBERTO BELARMINO DE ANDRADE 
1º Ten PM Mat. 930068-6 JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA SOUZA 
1º Ten PM Mat. 930070-5 JOSEVAL SANDOVAL DA SILVA 
1º Ten PM Mat. 930072-4 ANDRÉ LUIZ FREITAS FERREIRA 
1º Ten PM Mat. 930073-2 AMINTAS EDUARDO PEREIRA JÚNIOR 
2º Sgt PM Mat. 30058-6 SERGIO ALVES DAS NEVES 
2º Sgt PM Mat. 32094-3 JOSÉ IVANILDO BENICIO MALAQUIAS 
2º Sgt PM Mat 910824-6 LUCIANO RICARDO DA SILVA 
2º Sgt PM Mat. 910827-0 JOÃO BATISTA ROCHA DA LUZ 
2º Sgt PM Mat. 910838-6 GILBERTO MARTINS DE LEMOS 
2º Sgt PM Mat 910824-6 LUCIANO RICARDO DA SIVA 
2º Sgt PM Mat. 920378-8 GUTEMBERG GUIMARES DE LIMA 
2º Sgt PM Mat. 930492-4 MANOEL WILKER ALVES DA SILVA 
2º Sgt PM Mat. 930770-2 PEDRO DE MORAES FERREIRA 
2º Sgt PM Mat. 930122-4 ROSIMERE DA SILVA CABRAL 
2º Sgt PM Mat. 930466-5 WILLIAMS ELIAS DE ARAÚJO 
2º Sgt PM Mat. 930101-0 GUEITCHENE ALVES DE MENDONÇA 
3º Sgt PM Mat. 30975-3 SÉRGIO ANDRÉ FERREIRA DA SILVA 
Cb PM Mat. 920952-2 KLEBER CORREIA ALVES 
Cb PM Mat. 921115-2 VALDEMILSON DE SOUZA OLIVEIRA 
Sd PM Mat 18993-6 JOSÉ INACIO DA HORA FILHO 
Sd PM Mat. 21819-7 WALDERES CEZAR PEREIRA DE OLIVEIRA 
Sd PM Mat 23793-0 BENEDITO BARBOSA DA SILVA 
Sd PM Mat. 24071-0 SALATIEL OLIVEIRA DA SILVA 
Sd PM Mat. 25294-8 MARCOS ANTONIO SANTOS NOGUEIRA 
Sd PM Mat. 28393-2 ANTONIO DE LIMA SANTOS FILHO 
Sd PM Mat. 28414-9 FERNANDO LEITE GONÇALVES 
Sd PM Mat. 28428-9 JOSÉ MAVIAEL DOS SANTOS SOUZA 
Sd PM Mat. 28437-8 JOSÉ EUJENIO FILHO 
Sd PM Mat. 28441-6 JAILSON PEREIRA DO NASCIMENTO 
Sd PM Mat. 28481-5 DORGIVAL FABIANO BISPO 
Sd PM Mat. 28524-2 NIVALDO CÂNDIDO DE MELO 
Sd PM Mat. 29827-1 CARLOS CORNÉLIO DE ALENCAR 
Sd PM Mat. 29840-9 JOSIVAN LIMA DE SANTANA 
Sd PM Mat. 29963-4 ADALBERTO CAMPELO ALVES 
Sd PM Mat. 29975-8 CLÓVIS ISIDORO DA SILVA 
Sd PM Mat. 31658-0 OZIEL GONZAGA DA SILVA JÚNIOR 
Sd PM Mat. 920968-9 CRISTÓMERES ANTONIO DA SILVA 
Sd PM Mat. 31884-1 ADEVALDO SEVERO DE ALMEIDA 
Sd PM Mat. 921105-5 FRANCISCO DIOGO DA SILVA 
Sd PM Mat. 921163-2 JURANDIR GOMES DE PÁDUA 
Sd PM Mat. 930546-7 FRANCISCO MILITÃO LIMA 
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Nº 1780, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3° Sgt RRPM Mat. 604892-7, 
Djalma Moreira dos Santos 

 
R E S O L V E:  
 
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 03 NOV 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
II -  Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº  1781, de 11 DEZ 2003 

 
EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 1° Sgt PM Ref. Mat. 601911-
0, Severino Nascimento Cruz; 

 
R E S O L V E: 

 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez, por  01(um) ano,  a/c de 10 NOV 2003, 

nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 

 
Nº 1782, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608078-2, 
Valdir Leitão de Albuquerque, 
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R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c de  13 OUT 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1778, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez   
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM REF. Mat. 605452-8, 
Pedro Tobias Ferreira, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por  01(um) ano,  a/c de  24 NOV 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1779, de 11 DEZ 2003 

 
EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 608704-
3, Manoel Sebastião de Souza, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c de 24   NOV 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 
 
II- Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

23 DE DEZEMBRO DE 2003   05 
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Sd PM Mat. 930239-5 JOÃO CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
Sd PM Mat. 930293-0 JOSÉ DACIANO GOMES DO NASCIMENTO JÚNIOR 

 
(Transcritos do DO nº 223, de 22 NOV 2003) 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
2.1.0.   Da Corregedoria Geral 
 

Nº 603, de 11 NOV 2003 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 
da Portaria nº 1134, de 10 JUN 03 – BG 112, de 19 JUN 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 30639-8/BPGd, Agnaldo Pinheiro de Lacerda, a Conselho 
de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, por 
haver ele, no dia 05 JUL 00, por volta das 17:30h, em companhia do civil José 
Inácio da Silva, no ônibus da empresa "Expresso 1002", pela BR-408, sentido 
Interior-Capital, onde viajavam, nas proximidades do limite Paudalho-São Lourenço 
da Mata, o imputado, em estado de embriaguez, seu amigo, passaram a discutir com 
passageiros daquele coletivo, tendo o 3º Sgt PMPE Rinaldo Raimundo Francisco, 
que também viajava no dito ônibus, juntamente com dois outros PMs, que também lá 
estavam, tentado apaziguar os ânimos, sendo desacatado pelo policial militar ora 
imputado, sendo necessário o uso da força para dominá-los e conduzi-los a DPol do 
Cordeiro, onde foram autuados por infração aos artigos 329 e 331, c/c art. 29, todos 
do Código Penal;  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 6ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, 
em 11 NOV 03. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 605, de 11 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1143, de 20 JUN 03 – BG 116, de 27 JUN 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 21109-5/11º BPM, Waldemir Santana, a Conselho de 
Disciplina, a teor do art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, pelos 
seguintes fatos: 

 
I - Por haver indícios de envolvimento do imputado, em comunhão de 

ações com Denis Pessoa Chagas e Elias Levi Neves de Oliveira, no roubo à Granja 
Cariri, na Estrada dos Remédios, 383, Afogados, Recife – PE, na madrugada de 27 
FEV 00 (Art. 157, § 2º, I e II, do CPB); 
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II - Por haver, no dia 28 MAI 00, agido de má-fé com o Sd PM Mat. 

14535-1, Laércio José do Nascimento, quando subtraiu a quantia de R$ 10,00 (dez 
reais) quando este lhe confiou seu cartão bancário e senha para realizar um saque, no 
Palácio do Campo das Princesas, tendo o imputado sacado uma quantia superior a 
solicitada pelo titular da conta, apropriando-se do valor supra referido, fato este 
apurado em sede de sindicância (Port. 053/00 – BPGd, de 06 JUL 00);  

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 6ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, 
em 11 NOV 03. 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 606, de 11 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1353, de 28 AGO 03 – BG 162, de 03 SET 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 28988-4/CASIS, Sérgio Murilo Silva, a Conselho de 
Disciplina, a teor do art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, por 
haver, no dia 20 NOV 02, no Box do Banco BMC, no CAS – Centro de Assistência 
Social da PMPE, tentado, junto àquela instituição financeira, contrair empréstimo no 
valor de R$ 2.150,00, mesmo sabendo que não dispunha de margem consignável, 
utilizando-se, naquela oportunidade, de documentação contendo assinatura 
falsificada do Chefe de Setor de Empréstimos, fato previamente apurado em sede de 
Sindicância (Port. 053/00 – BPGd, de 06JUL00);  

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 6ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C. Recife, 
em 11 NOV 03. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 607, de 11 NOV 2003 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 
da Portaria nº 1161, de 20 JUN 03 – BG 116, de 27 JUN 03, que versa sobre a 
submissão dos Sds PM Mat. 17478-5/6º BPM, Edson Mendes da Silva e  Mat. 
12278-5/6º BPM, Reginaldo Rafael de Carvalho, a Conselho de Disciplina, a teor do 
art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, pelos seguintes fatos:  

 
I - Por haverem, no dia 27 AGO 02, quando se encontravam de serviço 

no Hospital Geral de Prazeres, terem se apresentado para o serviço com sintomas de 
haverem ingerido bebida alcoólica, passando a promover abordagens aos 
transeuntes, além de exigir-lhes valores pecuniários em benefício próprio; 
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Nº 1775, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 608852-0, 
Luiz Feliciano dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 

03 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1776, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 1° Sgt PM Ref. Mat. 10575-9, 
Luciano Belas e Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a 

contar de 10 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1777, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez  
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 1° Sgt RRPM Mat. 600588-8, 
Sebastião Feitosa de Freitas, 
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R E S O L V E: 
    
I - Conceder a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c de  

23 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1767, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o  Sd PM Ref. Mat. 17159-0, 
José Jorge e Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 

22 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1774, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 950429-0, 
Severino Francisco Monteiro Filho 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 

03 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de 
ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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II - Por haverem, no mês de setembro de 2000 após terem apreendido a 

arma de fogo (revólver cal. 38) da pessoa de Roberto Oliveira de Souza, exigindo-
lhe a quantia de R$ 100,00 para não conduzi-lo à Delegacia de Polícia;  

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 6ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, 
em 11 NOV 03.  

--oo(0)oo-- 
 
Nº 608, de 11 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1309, de 20 AGO 03 – BG 158, de 28 AGO 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 16299-0/4º BPM, Isaac Ferreira da Silva, a Conselho de 
Disciplina, a teor do art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, por 
haver sido constatado, em sede de Sindicância procedida no 4º BPM, que o imputado 
recebia quantias em espécie de terceiros com o fim de solucionar problemas de 
documentação de veículos, sem os solucionar, apropriando-se dos valores 
pecuniários recebidos;  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 6ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, 
em 11 NOV 03. 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 609, de 11 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da  Portaria  nº 1308,  de 21 AGO 03 –  BG nº 158, de 28 AGO 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 920542-0/15º BPM, José Elenilson da Silva, a Conselho 
de Disciplina, a teor do art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, por 
haver, em 27 DEZ 02, por volta das 20h, no bar "Forrozão Dois Irmãos", na 
localidade de Sítio de Placas, em Taquaritinga do Norte/PE, efetuado disparo de 
arma de fogo contra Ivan Barbosa de Andrade, provocando-lhe lesão corporal; 
considerando que, consoante certidão da DP daquele município, o aconselhado 
encontrava-se em libações alcoólicas naquele estabelecimento, quando se deslocou 
da mesa onde se encontrava e atirou contra a vítima;  

 

R E S O L V E:  
 

Determinar a distribuição do Conselho à 7ª CPDPM, visando apurar a 
responsabilidade do dito PM, sendo observado o art. 5º, LV, da C. Federal. 
R.P.C.Recife, em 11 NOV 03.  
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Nº 610, de 11 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1354, de 28 AGO 03 – BG 162, de 03 SET 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 24299-3/11º BPM, Dimas Correia dos Santos, a Conselho 
de Disciplina, a teor do art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, por 
haver, em 06 MAR 02, por volta das 21:30h, na PE-05, nas proximidades do posto 
da "Telemar", no trecho conhecido como "Maria Amazonas", em Camaragibe – PE, 
dirigindo a VT 4689 – GT 5322 -, atendendo chamado do COPOM, causado 
acidente de trânsito em razão da falta de cuidados à segurança do trânsito, que teve 
como vítima fatal Gilson Cândido Carneiro;  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, 
em 11 NOV 03.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 611, de 11 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1200, de 02 JUL 03 – BG 124, de 09 JUL 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 22165-1/BPRp, Joselito Gonçalves de Freitas a Conselho 
de Disciplina, a teor do art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, por 
haver, em 15 AGO 01, sido flagrado por policiais civis e militares no Município de 
Passira-PE, furtando tubos de água de propriedade da Empresa Queiroz Galvão, no 
valor  aproximado, à época, de R$ 200.000,00, que seriam utilizados na obra da 
adutora da barragem de Jucazinho, sendo autuado em flagrante delito na DP de 
Passira (art. 155, § 4º, IV, do II-CPB);  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, 
em 11 NOV 03. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 612, de 11 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 664, de 14 JUL 03, que versa sobre a submissão a do Sd PM Mat. 
27955-2/16º BPM, Aluízio Sátiro da Silva a Conselho de Disciplina, a teor do art. 2º, 
I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, pelos seguintes fatos: 
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II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1764, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 601660-0, 
Edvaldo Ferreira dos Anjos 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c de  

01 SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de 
ABR 90. 

 

II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1765, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 2° Sgt PM Ref. Mat. 610081-3, 
José Ferreira de Lima 

 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 
19 SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de 
ABR 90. 

 

II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1766, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603289-3, 
Romildo Caetano Pereira, 
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2.2.0.   Do Gabinete Civil 
 

Nº 830, de 21 NOV 2003 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa Social, do Cap PM 
Walter Benjamim de Medeiros Filho e do 2º Ten PM Ivanildo César Torres de 
Medeiros, para, em Natal - RN, no período de 24 a 26 NOV 2003, participarem do "I 
Simpósio Norte-Riograndense de Ações Táticas/Workshop, sem ônus para o Estado 
de Pernambuco. 

 
(Transcrita do DO nº 223, de 22 NOV 2003) 

 
Nº 869, de 21 NOV 2003 
 
Considerar autorizado os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Chefe da Casa Militar, do Maj PM Alexandre José de Carvalho e do 
Cap PM Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, da referida Casa Militar, 
para, em Curitiba - PR, no período de 30 NOV a 12 DEZ 2003, participarem do 
TESS SWAT SCHOOL junto à TACTICAL EXPLOSIVE ENTRY SCHOOL, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco.  

 

Nº 870, de 21 NOV 2003 
 
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Chefe da Casa Militar, do Cap PM Carlos Alberto D’albuquerque 
Maranhão Filho, da referida Casa Militar, para, em Cuiabá - MT, no período de 1º a 
04 DEZ 2003, participar, como instrutor, do XXXIV Curso de Planejamento e 
Administração para Redução de Desastres – APDR, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco.  

 

(Transcritas do DO nº 229, de 02 DEZ 2003) 
 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1763, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 600213-6, 
Elízio Luiz de França, 

 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por  01(um) ano,  a/c de 24 NOV 
2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 
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I - Por haver sido autuado em flagrante delito na DP de Repressão ao 

Roubo e Furto de Veículos, em 27 JUN 03, em Brasilit, Várzea, Recife, por ter sido 
encontrado transitando com o automóvel Fiat "Tempra", cor azul, placas KFV 8080, 
que, após levantamento efetuado do chassis de nº 9BD159044T9165540, constatou-
se que tratava-se do veículo placa KHX 0730/PE, cadastrado no RENAVAN como 
roubado; 

 
II - Por haver sido encontrado por policiais da Delegacia de Roubos e 

Furtos de Veículos, na mesma data, em terreno de propriedade do irmão do 
imputado, o veículo VW "Gol", cor azul, placas BVB 9159, que após vistoria ficou 
constatado tratar-se de veículo roubado;  

 
R E S O L V E:  
 

Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, visando apurar a 
responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, 
em 11 NOV 03. 

 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 615, de 11 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1295, de 20AGO03 – BG 156, de 26 AGO 03, que versa sobre a 
submissão do 1º Sgt PM Mat. 17555-6/15º BPM, Inaldo Pereira de Melo Júnior a 
Conselho de Disciplina, a teor do art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, por haver, no dia 15 MAI 03, por volta das 12:30h, ao acompanhar um 
casal amigo que seria interrogado na Delegacia de São Bento do Una – PE, após 
indagar da autoridade policial local sobre as razões de tal intimação, passou a 
desacatá-la, tentado, inclusive, sacar a arma de fogo que portava (pistola cal .40), 
sendo contido pela própria autoridade e testemunhas, sendo autuado em flagrante 
delito;  

 

R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 7ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, 
em 11 NOV 03.  

--oo(0)oo-- 
 
Nº 616, de 07 OUT 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1301, de 20 AGO 03 – BG 156, de 26 AGO 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 920528-4/15º BPM, Josevaldo da Rocha Vasconcelos a 
Conselho de Disciplina, a teor do art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, por haver,  no  dia  27 NOV 02, aproximadamente às 07:30h, sido flagrado  
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em sua residência, durante diligências feitas por PPMM, em sede de mandado de 
busca e apreensão expedido pelo Juiz da 2ª V. Crime de Caruaru, portando arma de 
fogo sem a devida autorização, estando, ainda, de posse do veículo GM "Corsa 
Wind", com placas frias; considerando que os mesmo fatos, que têm conotação 
disciplinar, foram objeto de denúncia criminal ofertada pelo MP daquela Comarca;  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do Conselho à 7ª. CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, sendo observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C. 
Recife, em 07 OUT 03. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 622, de 07 OUT 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1137, de 10 JUL 03 – BG 112, de 19 JUL 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM 29918-9/14º BPM, Juarez Batista da Silva a Conselho de 
Disciplina, a teor do art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, por 
haver, no dia 24 DEZ 00, aproximadamente às 22:00h, sem motivo justificável, 
agredido com um tapa no rosto ao 2º Ten PM Fred Jorge Silva de Souza, então 
Comandante do Pelotão PMPE, sito em Carnaíba/PE., no momento em que o dito 
Oficial estava distraído, sendo necessária a intervenção de demais PMs para evitar 
maiores problemas, tendo também proferido palavras de afrontamento e ameaças 
contra àquele superior hierárquico, que lhe deu voz de prisão, tendo o imputado se 
evadido do local através da janela do WC existente nas dependências do dito 
Pelotão; considerando que o fato gerador do evento foi a reação daquela praça diante 
do mesmo Oficial, que buscava esclarecimentos quanto a inexistência de 
policiamento ostensivo em festa de rua que se realizava naquela localidade;  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do CD à 6ª. CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do já nominado PM, sendo observado o art. 5º, LV, da C. Federal. 
R.P.C.Recife, 07 OUT 03. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 623, de 23 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 0227, de 03 ABR 03 – BG 067, de 10 ABR 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 24105-9/1º BPTran, Cícero Nunes da Costa a Conselho 
de Disciplina, a teor do art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, por 
haver,  no  dia 05 NOV 02,  praticado,  em  concurso de agentes, roubo à Agência do  
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Bradesco, em Jacundá-PA, conforme sua confissão constante no Auto de Prisão em 
Flagrante Delito lavrado pela Polícia Federal em 20 DEZ 02, no Estado do 
Maranhão, cuja cópia se encontra acostada.  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C.Recife, 
em 13 NOV 03.  

 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 629, de 21 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 

despacho lançado nos autos dos C.Ds. nºs 075/2003 e 076/2003 (acusados: Sd PM 
Mizael Miguel Braga e Sd PM José Ivan Marques de Assis, respectivamente), que 
versam sobre prorrogação do prazo conclusivo dos ditos feitos, por mais 20 dias, a 
contar de 25 NOV 03, em razão da necessidade na realização de diligências, 
inclusive de abertura de vista a defesa, para alegações finais; considerando que o 
pedido não ofende ao teor do art. 5º, LV, da C. Federal;  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. R.P.C. Recife, 21 NOV 03. José Luiz O. Júnior - 

Corregedor Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 631, de 21 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor dos 

despachos lançados nos autos dos CDs. nºs. 071/03, 072/03 e 73/03 (aconselhados: 
Sd PM Mat. 24801-0, Severino Abel dos Santos; Sd PM Mat. 910124-1, Osmar da 
Silva Alves; Sd PM Mat. 15679-5, Geraldo Francisco de Vasconcelos e outros, 
respectivamente), que tratam de nova dilação do prazo conclusivo dos ditos feitos, 
por 20 dias, a contar de 23 NOV 03, tendo em vista a necessidade de realização de 
atos procedimentais nos respectivos autos, inclusive apresentação de alegações finais 
pela defesa; considerando que o pedido não ofende a regra prevista no art. 5º, LV, da 
C. Federal;  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. P. R. Cumpra-se. Recife, 21 NOV 03.  

 
(Transcritas do DO nº 223, de 22 NOV 2003) 


